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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÚQUINHA F"

3. REFEREHCIAL DDS PREÇD5
3.1. Ds preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do lvlunicipio de Earroquinltaffífi. constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA D.-at NECESSIDADE DO ÚBJETÚ
4.1. A presente Iicitaçãojttstifica-se na necessidade da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social do Municipio de |?tarroqttinlta."tÍ`l£. tendo em vista o funcionamento interno de seus setores e
atendimentos extemos dos serviços públicos.

5. DA PRÚPDSTä. DE FREÇDS
5.1. .tt proposta de precos devera ser elaborada em [ll (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavavel ou confeccionada por maquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada {sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e u número da licitação:
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Eiarroquinha.“ILE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. cnnfurrne o caso. e se
houver. numero do telefone.-'t`ax. e endereço eletronico:
5.2.4. Prazo de entrega máximo de IO [dez] dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos lieitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especlftcarem a
marca dos produtos:'materiais:'equipamentos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade olenada por item.-lote. observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estao inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. tiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fomecimento Iicitado;
ORIENTAÇÃO SÚBRE .tt ELABQ_l1A.ÇÃ.O DAS PRGPÚSTAS DE PREÇDS ESCRITAS
5.3. Us precos constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda conente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Sie tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatdrio ou a
multiplicação errada não implicará na desclassilicação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva sera desciassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificacao por pane da licitante devera constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conteridos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotes em sua integralidade.
5.7. A. apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temtos do edital e seus anexos.
em especial quanto ã especificação dos bens e as condicoes de participação. c petição. julgamento e
fonnalizaçao de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral às suas dis içoes e á legislação
êlilieavel. notadamente a Lei N”. ltÍl.52tÍl."tÍlE. e Lei N”. 3.66693. alterada e consoIidada.'“-.Y
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5.3. bla analise das propostas de preços a Pregoeira observara preferencialmente o preço unitario. facullando
lhe. porem. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em deseonfonnidade com este item.
5.111. Somente serao aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido a licitante fazer qualquer adendo
aos entregues a Pregoeira.

rt. oa naatttração
6.1. O-s interessados não cadastrados no lvlunicipio de Barroquinhat`CE. na forma dos artigos 34 a 3? da Lei
N". 8.666r"iJ3. alterada e consolidada. habilitar-sevão a presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.
az. a.|:|..tT|va Ã. Haalttracão Juníotca
6.2.1. REülS'l`RO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
6.2.2. ATO CÚNSTITIJTIVÚ. ESTATLITU OU CONTRATO SOCIAL E 'l`iÍJIJi_}5 CIS SEUS ADITIVOS
EJOU Úl.TIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresarias e. no caso de sociedades por
aço-es. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante set' a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. lilial ou agência. apresentar o registro no Carlorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AIJTORIIAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REDISTRD DE ALITORIZAÇÃD P.a.R.a F LFl\lCIOb~l.al'vlEl\l'l`O expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA. À REGULÀRIDADE FISCAL E TRABÃLHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas iC`l~iP.l];
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual iFlCl ou municipal. confonne o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida ativa da União [inclusive contribuiçoes
sociais). com base na Portaria Conjunta I-IFE.-"PCr FN n“ l.'.I'5 I. de lJ2.~”llJ."'2iJ I 4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do dotnieilio ou sede da licitante (Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço {FCrTS}:
6.3.7. Prova de inexistência dc dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo 'v'II-A das Consolidaço-es das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n°` 5.452. de I* de maio de E943.
6.4. RELATIVA Ã QUALIFICHLÇÃO ECÚl*iÔI'rIICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. ja exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indie oficiais quando encerrados ha mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Êermo de .abertura e Enoerrarnento do livro
Diario. devidamente registrados na Junta Comercial competente; ..l

É
Prefeitura ltltmicipal de Hamtquinlta - C' E - E ls' PJ: 23.-ti'E..5'Jl'r'tillt1l-Elll

Ftuu On.cc dc lvlaio. n° 239. teatro. l-'one Ililiil 3623 I l3'i'. C'E P.: 62.416-ilüll - Barroquinha - t.`l-._

Govcttno no Esrano no caaazi. ”'” .
` ~ ~..;z.- _.~I. .

-11......

-lvll'.-ne'



coitr.._.¡.n

""r

FL!

ri ...*_'._ ii '°“'“s
:Ç ' Govsaiso oo Esraoo oo CEARÁ

U PREFEITURA MUNICIPAL [JE BARR UIl`*~ll-IA í

6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a llJ% (dez por centol. do valor
correspondente efetivaittettte arrentatado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
as. actariva it otiatiricacão racivica
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 22.-'lil.~'l99"il. publicada no
DOU de ããflof 1999. e ao inciso itltlitlll. do art- 2°. da Constituição Federal. não emprega menores de la
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de lo (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 [quatorze] anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 37 da Lei N”. 3.666.-“'93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §~2". da Lei N”. tl.666.'Et3}.

oa1|snTaÇ.¡to.SoaaE .it Fase os Hnatttrnção
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha."C E. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral iCRCl junto ao Municipio de Barroquinhar`CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantesl. acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de lãarroquiniia-“CI:` devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante devera. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidoes de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatairecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 613 (sessenta) dias anteriores a data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo Iicitatorio e não sera devolvida.
6.ll3.I. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão- Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados. durante 3t`l (trinta) dias correntes a
disposição dos respectivos lieitaittes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Seta inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

r. uorxçoizs oaçamcnraatxs
2.1. As despesas deconentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão a conta de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes a Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social. nais) seguinteisl nibricaisl orçamentariatzsl: IJTÚ2 DE 244 lÍllÍI2tÍl 2.i.l44 E-leneficios
Eventuais 0263 DE 243 [ItÍl2l 2.056 Fundo municipal dos direitos da criança e do adolescciite. - Elemento de
Despesa 3.3.'9ü.32.Dtl Material. bem ou serviço p.~*Distribuição üratuita-

S. DA FORRIALIEAÇAO DO CONTRATO
8.1. As obrigaçoes decorrentes da licitação serão fomtalizadas atravês de CONTRATO. celebrado entre o
Municipio de Barroquinlta."C E. atravês daisl Sccretariaisl Oestoraisj. representadaisj peloisl Secretarioisl
Ordenadortesl de Despesa. e o-[sl licitanteisl vencedoriesl. que observará os termos da Lei nf' 8.66-6.-"i.l3. da
Lei n.” l(l.52il~"lÍl2. deste edital e demais nonnas pertinentes.
3.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Barroquittharff. convocará o
licitante vencedor para assinatura do ooittrato. tios tennus do modelo que integra este Edital. ll

rrzrsrurs inuiiieipiii az anarquista - ct: - c.-ii=iz n..ns.ssr_›ririrn -su .Íj- 'I
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8.1.1. O licitante vencedor tera o prazo de U5 [cinco] dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar o
contrato e apresentar Alvaro de Funcionamento e Certidao Simplificada da Junta Comercial da Sede da
Licitante. Este prazo podera ser prorrogado uma ver. por igual período. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de HarroquinhatCE.
8.1.1. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato etou não
apresentar os documentos exigidos no item 8.2. I. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do direito
a contratação e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
3.1.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato eƒou não apresentar os documentos exigidos no item S.1.l
no prazo estabelecido e facultado ã Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada
a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas ã obtenção de
melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirã ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
ti.-1. U contrato podera ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nf' 3.666.193.

9. DA EHTREGÉ DOS BENS LICITADOS
9.I. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtosfmateriaisíequipamentos licitadosfcontratados serão
entregues mediante expedição de ÚRIJENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor.
que indicarao os quantitativos a serem entregues. de acordo com a cortveniërncia e oportunidade
administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.l.I. A ordem de compra emitida contera os produtosfmateriaisrequipamentos pretendidos e a respectiva
quantidade. devendo ser entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do cadastro
de fomecedores ou do proprio contrato.
9.l.1. Úbservadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtosfmateriaisfequipamerrtos no local. dentro do prazo e horarios previstos. oportunidade em
que recebera o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. Cl aceite dos produtostmateriais-'equipamentos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil
do fomecedor por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo
do edital quanto aos produtos-*materiaistequipantentos entregues.
9.1. DO PRAZO E l..U~CAL DE ENTREGA: Us produtosfmateriaisiequipamentos licitados deverão ser
entregues no prazo máximo de 10 tdezl dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela
administração. no local definido pela contratante.
9.1.1. Para os produtosfmateriais-'equipamentos objeto deste certame. devera ser emitida fatura e nota fiscal
em nome do Municipio de Barroquinha:'CE.
9.1.l.I. As infonnaçoes necessárias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser requeridas junta a
t2=ElI'll.`I'l-1'lfll'llE'.
9.1.1. No caso de constatação da inadequação dos produtos."`materiais~"equiparnentos fornecidos as normas e
ettigencias especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os rec-usarti. devendo
ser de imediato ou no prazo maximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condiçoes. sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
9.1.3. As prorrogaçoes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de El›arroquinlia.~'CE.
9.3. Os produtos.-'materiaisfequipamentos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as
condiçoes contidfi no termo de referência. nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de
preços. bem ainda às nomtas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos. taxas e quaisquer onus de origem federal. estadual e municipal. bem corno. quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
fomecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive corn relação a terceiros. e ainda:
sr] A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas ettpensas. no total ou em parte. o objeto do fornecimento
em que se veriticarem vícios. defeitos ou incorreçoes:
bl Responsabilizar-se pelos danos causados d' etamente ã administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. nšlp excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tiscaiização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado: j' __
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cl lrrdicar preposto. aceito pela Administraçao. para representa-lo na execução do fonrecimento. As decisddšbë
providências que ultrapassarcrn a competencia do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hahil para a adoção das medidas oonvenientes:
d) A entrega dos produtos-"mater~iais-*equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos scnfiços dos orgãos solicitanles.

re. oo enrtco. oo Pxcruvrrsrvro, atoerusra r: rtr-:rsourrjonro Economico Frrtxrvcerno
1[l.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais c comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucm.
ll].1. PAGAMENTO: O pagamento sera feito na proporção da entrega dos produtosfmateriaisfequipamentos
solicitados. segundo as ordens de compras~"autori.raçoes de fomecimento expedidas pela Administração. de
conformidade com as notas liscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das
certido-es federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condiçoes da
proposta.
Ill.1.l. O pagamento sera efetuado em até Ílfl ttrinta) dias ap-os o encaminhamento da documentação tratada no
subitem llÍl.1. observadas as disposiçoes editalicias. atraves de credito na conta bancaria do fomecedor ou
através de cheque nominal.
Ill-3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de deconrido o periodo de IE tdozel
meses.
ill.-I. REEOUILÍBFHO ECONOMICOJITÇANEÍEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequencias incalculãveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando alea economica extraordinária e
cxtraconlralual. podera. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na forrna do art. 65. ll. “d" da Lei N”. 3.666.-"91 alterada e
consolidada.

rr. oxs sxnçorts
l I. I. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fomecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
fomecimento. comportar-se de rrrodo inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficara impedido dc licitar e contratar
com o Municipio de Ban'oquinhafCE e sera descredenciado no Cadastro do lvtunicipio de Barroquinha.~'CE
pelo praao de ate EIS tcincui anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes
legais:
t. Multa de 10% [vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
al litecusar em celebrar o termo de contrato qrtando regularmente convocado:
bl Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
cl Não manter a proposta ou lance;
dt Fraudar na execução do contrato;
e] Comportar-se de modo inidonco;
ll. lvlulta moratoria de ü.3% (tres décimos por centoj por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimcrrto da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do oorrtrato. até o limite de 15% (quinze por cento] sobre o valor da compra. caso seja inferior
a Jo ttrintal dias. no caso de retardamcrrto na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratoria de loiro (vinte por cento) sobre o valor da compra. na Iripdtese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado:
tI.1. Na hipotese de ato ilícito. outras oconencias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
forrtecimentofentrega dos bens. às atividades da Administração. desde que Irão caiba a aplicação de sanção
mais grave. orr descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instru to.
no contrato ou em outros documentos que o cornplcrnentem. não abrangidas nos subitens anteriores. rão

Prefeitura lvlrrnicipal dc Iiarroquirdra - CE - FH PJ: 2.i.‹t'i'tt-.'i'¡.l'.ft'tÍlt]t) l-Bt) -
Rue Unte de Maio. n" i'39. f.`eI1I.ro. Fone tllfll .il-t'r1."l IIÊIT. tÍEP.: 61.-tll.l-l.lIl}l] -- liarroquinha - lÍ`l'. '*
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aplicadas. sem prejuizo das demais saiicoes previstas na Lei N". 3.6-tio.""93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
Ii].52D.fü2. as seguintes penas:
ai Advenencia;
Iii] lvlulta de I% tum por cento) ate 2t]'ifú tvinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso;
ILJ. D valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de U5 [cinco] dias a contar
da notificação ou decisao do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
I1.3.I. Se o valor da multa nao for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante lizer jus.
Il.3.2. F.m caso de inexistencia ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do niunicipio e cobrado mediante processo de execução
tiscal. com os encargos correspondentes-
Il.-1. PRLOCEDIMENTU ADMINISTRATIVD: As sancocs serao aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
II.-1.1. No processo de aplicacao de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias uteis para as sancoes exclusivamente de multa e advertência:
ti) li] (dez) dias corridos para a saricao de impedimento de licitar e contratar com o lvlunicipio de
Barroquinha.-"CE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de Elarroqtrinha.-"CF. pelo
prazo de até D5 (cinco) anos.
lI.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuizo a Administraçao
Publica ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Us casos ocorridos
durante os procedimentos licitatorios serao comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela Pregoeira
a Procuradoria Geral do lvlunicipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serao
comunicados pela autoridade gestora competente .ii Procuradoria-

ll. DA FISCALIZAÇAD E GERÊNCIA DU' CÚHTRATO
l1.l. A execução do contrato sera acompanhada c fiscalizada pela Sra. MARIA GRACIAHE DA SILVA
QUITIND especialmente designado. pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social. de
acordo com o estabelecido no art. 6? tla Lei l'~i°. 3-45-tio‹'93. doravante denominado la] UERENTE DE
CONTRATO.
I2.I.l. U gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. jtistificadamente. caso
haja necessidade por parte data] contratantetsi.

is. oisirosicoi-:.s Finais
l3.l. E-ste termo de referencia. visa atender as exigências legais para o procedimento Eicitatorio na modalidade
Pregão Presencial. constando todas as condiçoes necessarias e suficientes. ficando proibido por este termo
exigir clausuias ou condicoes que comprometam. restrinjam. ou frustrem o carater competitivo e estabeleçam
preferências oii destinaçoes em razao de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação. conforme disposto nos incisos ri., Il e Ill do art. 3° da Lei

iH”. llIl.S2ti.f'tIl2. I
l3.2. litepmdum-se fielmente este termo de referência na minuta do edital c edital.

l"reli:itu.i'a Yi-ltttticipal dc Í'iarrot|I.iinl'ia - 'fil - tÍ`l"'ll'-'Ji 23.=l'i'li.5*iiT."{llH}l-lift
Rua flnire de Maio. n" 739. Centro. Fone |[EEl- 3623 I t.i-T. FEP.: 62.4 I tl-000 - Banoquinlia -- L`IL.
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rnecíto Paiisisiiictitr. ii-. trittiiiiieiitri - re
anexo ii - xiooeto na i=-itorosrn na cascos

iriti-:cÃo PnEstsNc|nL ar ii'r.iiiiiniii'i - PP
À Pniscoairot oo iviunicírio tir: nitnnoouinnnicií;
Razão Social:
CNPJ ns.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Foiiei'Fax:
Ha neo:
Agência N“.:
Conta Corrente l\l°.:

I. ÚBJETÚ: AQUISICAO DE KIT BEBÊ PARA ATENDER GESTAHTES. QUE SE ENCONTRA
EM SITUAÇAU DE VULHEILABILIDADE SÚCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DD
TRAIEIALHÍJ DESENVÚLVIMENTÚ SOCIAL E DIREITDS HUMANÚS DU MUNICIPID DE
BARRÚQUINHAICE.

.lu_,

UI

|f|§M p|:¡[}|)|_i1¬() l'l"~¡D t§_I~l`.-WT ll›IAR(TA 'i'.-1tL.DIt__"
t'xi'i'.›i.itrti 'ru¬i'.-tLriisi
_ 135! . __

xir anna nani: coxrnxoo os
SEGLIISTES ITENS: Banheira Plastico
Popular. Conjunto liagütizinho Duas Pecas |
lfialca l.`.`omprida c Camisa sf Í*-longas li_lti“!-'ii '
algodãoi. Conjunto de Cairiisas Mangas
l"I`rr`:s lJnidadi:s no Pacotei. Saboneteira
Plástica com `I`ampa. Sabonete em Barra
Infantil 30 gramas. colfiniu infantil sem alcool “___ Im i
ctilico ltllll mi. shamptiti inliinlii PH balanceado
IUD ml. Fraldas de Algridao lvledindo t]_.tÉrü x
tl.ts-ti cm {i*acorc com os Llnidadesl. Par de
Meias. Tamanho Rectim Nascido IiilÍi'i'i=
algodao. Rede lntiintil lvlcdindo l.55 x 2.li.l m
em Tecido. Par -.lc *Sapatinhos em Li-1. Toalha de
Algodaoztinlto 'IP l¬`ralda lvledindo il.t'itl x t'l.*Jt"i
cm. mosquiteiro lilo rede berco. ___ _

vxcoitToriti.ns_ _ __ t i
VALDR GLOBAL DA PRÚPÚSTA: R$_ (PGR EKTEHSÚ)
Fraco de entrega máximo: li] idezi dias
Validade da proposta: od [sessenta] dias

Declaro para os devidos fins que rios preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
femecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais dnus pertinentes a fabricacao e
transporte do objeto licitado.

<í‹:<:[),i!t'|',fir:›:=-:›

Prcfciliirii "v'Itinici|1al de H¬an*t'iqLtinl'ia - CE - CI"‹lI"I: 23.=Ii'lš.5'¡ilÍ"."[HÍllil I-lili
ituii tinxe de .'iliiin. n" 739. t`entro. I-'one liilii 3h23- ll37. IÉEP.: ti2.4lli-[IHU - Biiiroquinh - CE.
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ANEXO III - MÚDELDS DE DECLARAÇÚESÍPRÚÉLIRAÇAÚ

Itern 1. Modelo de Declaração [Documento exigido no Credenciamentoi

osci..-atração

[NOME E QUALIFICAÇAD DD FDRNECEDDRI. DECLARA sob as penas da lei. para todos os iins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. jtinto ao lvlunicipio de
Barroquinha-'CE. o seguinte:
I. Que da ciência de que cumpre pleiiamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos
prod utos-~'materiaisâ'eq uipamentos a serem ofertados no presente cename licitatnrio; e
3. Due sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital-

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

‹:‹:‹z;[i.a.T,ar.~:›:›
"'-_

.__

‹f.‹:‹:DEtT1l.AaANTE'›~:›'>

Piefeittira Municipal dc Eianoquinha - C E - C`l"-Á PI: 23.~ii"8.5 'il'?i'tIl0lÍll -iitl
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Item 2. Modelo de Procuraçao (Documento exigido no Crgdenciamento]

PROCURAÇAO

ÚUTÚRGANTE: *=<<l'~IOlIrIE DA EMPRESA. CNPJ N". e EN DEREÇD1'-Ú-> neste ato representada por
seu (titular. socio. diretor ou representante). ar. ‹:‹:‹.-:NDl\fIE>>>. qualificação (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG e CPF)

OUTORGADD: <<¬<?~lOl\fIE DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade. estado civil. profissão.
RG. CPF e endereco)-

PODERES: D DIJTDRGANTE confere ao DUTDRGADU pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Municipio de BarroqtiinhaitÍ`.E. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N” tl'l'.tl[lIi'2[II7 - PP. podendo o
mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a dticurneniaçati
necessária. como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certarne em nome da DUTDRGANTE que se tizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo oiii do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado-

‹:‹:‹:1ji,a.'|'.ri¡:›:›':-

‹:-:-=ooroao.~=triTE:~z~¬.›>-

i'rcfciitir:i lr-liinicipal de l:l-arroquiiilia -- [Ii - [`z*~IP.I:11-_-ITil.5'š.'?.r`t`rt`lfll-Elli
Rue Úrw.: de Maio. ni' TEU. Cerrito. Fone [sal 3ti2.i I Iii. C EP.: o2.~l Io-lloll - liarrnqtiinhii - t`l-`.
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Item 3. Modelo de Dee_larai;ão (Documento exigido na Habilitaçãol

oactsasgagi

irioivit-: E Qtincirrcnção oo Foaivecsooai. oeccnitaz

a) Sob as penas da lei. para todos os lins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo licitatorio. junto ao Municipio de Harroquinha.~"CE. que. ein cumprimento ao estabelecido na Lei N”-
9.E54. de 27.~"lü.*`I9'99. publicada no DOU de 2il.~“l{]."l*]9'9. e ao inciso XXXIII. do artigo T”. da -Constituição
Federal. não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso oti insalubre. nem emprega
menores de Io [dezesseis] anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 [quatorze]
anos-
Ii) Que não fomos declarados in idoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do art. E? da Lei N". S.ooo.-"93 e que inexiste qualquer fato strperveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certanie licitatorio. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores. nos termos do an. 32. §2°. da Lei N“. E.ooi5.-“93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

‹::‹:~'-ÍDA TA:-=:-:¬z.

3.
i

*í*i*~íDE(ÍLARANTE>1>í>

x
'I

l*r¬cfeitur:i Ivlunicipal de Ilarroquinha - t`..`i-I - CNPJ: 33.=li'E.5'šIi'.ftI[lI}I-lili
Rua Dnzc de lvlaio- ii” T3 9- Centro. Fone (EBI 31322- I I3-T. CE P.: oL'-4 ltl-tltltl - H-arroqriinha - C IE.
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Item 0%, _Made_Ia de Declaração (Documenta exigida na Creclenciamentul

DECLAIL-'-'\Ç'.5tÚ MICRÚE MPRESA E EMPRESA. DE PEQUENO' PDRTE

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FÚRH ECEDORL par intermedia de seu representante legal ata) Sinta)
................................................... _. partadar ta] da Caneira de Identidade n°
DECLARA:

A) que É micraempresa au empresa de pequena parte. nas termas da enquadramenta prevista na Lei
Camplementar n°. IÊSIEUÚÕ. Lei I4'?.f'2Ui4 c suas alterações. canfarme campravaçãa anexa. cuja termas
declara conhecer na íntegra. e está apta. partanta. a eaencer a direita de preferência cama criteria de
desempate na certame em epígrafe .
B) declara. nãa haver nenhum impedimenta prevista na art. 3°. § 4° da lei campiemeritar n”. 1231116.

<<<n1unicípio>>>.*-1=í*¢data>>>

[representante da empresa]
Razaa saciai ii

¬. __ .

1'
.':,I

, |¡¡'|
'|
H

Preteitura Municipal de Bannquiiiha - CE - EN PJ: 2.1_4'."S-59T.~'flfl(lI -BD
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O MU HIEÍFIO IIÍE BARRDQUINHAICE. pessoajuridica de direita pública intento. inscrita na EN PI N”-
23.4'?B.59'?ƒU[l'D1-B0. cam sede na Rua I1 de maia. 793. Centro. I3arroquinha.~'CE.. CEP E›2.4I{I-llütl.
atraves da Secretaria Municipal da Trabalha e Desenvolvimento Social e Direitos Humanas. neste ata
representada pela respectivo. Sr. VICENTE DE PAULA PINTÚ VERA5. Secretaria Municipal da Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos Humanas. doravante denaminada CUNTRATAHTE. e de outro lado. a
empresa _. pessoa juridica de direita privada. sediada à _ _. inscrita no CNPJ N". _. por seu

tante le I. Sr. . CPF l"~l°. . doravante denominada CONTRATADA. Iinnam entre si arepresen ga
presente TERMO DE CDNTRATU mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

i CLÁUSULA. PRIMEIRA - DU' FIJIHIDAMENTO LEGAL
I.I. Processo de I.icitaÇ-ão. na modalidade PREG ÃO PRESENCIAL N" lIT.I}lJli'2tÍIl7 - PF - EXCLUSIVÚ
À MICRÚEMPRESA. - ME E EMPRESA DE PREQUENÚ DE PEQIJENÚ PÚRTE - EPP., em
canfonnidade cam a Lei Nf. S.a6f›z"93. Lei 123.-"20Dfi. Lei l«i?.»'2t]I-=l e suas alterações c.-"c as termas da Lei H”.
I D .5 2Cl.|“tÍl2

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB-IETD
1.l. Constitui objeto deste contrata a AQUISIÇÃÚ DE HIT BEBÊ PARA ATENDER GESTAHTES.
QUE SE ENCÚNTIUL EM SITUAÇÃÚ' DE \f'|..lLNERA.HILIDADE SÚCIAL. DE INTERESSE DA
SECRETARIA DD TRABALHÚ DESENVÚLVIMENTÚ SOCIAL E DIREITÚS HUMANÚS DU'
tvturviair-ia as aaanoauteinaralz.

ITEM
,___L-

Ecsrecistcaçšta U una. orar-3. macas
_-

va. UNIT.-i.tt|oi vttfrarat. I
Pe :

I
I

v.-t|.a|t a_|.p¿a.\L as

i CLÁUSULA TERÍÍEIRA. - DU VALOR E DU PAGAMENTO
3.I. U presente contrata tem a valor global de R5 _ ti), a ser paga na proporção da entrega das bens.
segunda as autariraçfies de farnacimentoƒardens de compra expedidas. de confomtidade cam as natas
fiscais.-'faturas devidamente atestadas pela gestar da despesa acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Barroquinha RCE efetuará a pagamento em ate Eli] (trinta) dias. atraves de credita em
canta corrente mantida pela fomecedor. apos a encaminhamento da documentação tratada na subitem
anterior. observadas as disposições editalicias e deste cantrata.
3.3. Por ocasião da entrega das produtos.-"materiais."ec|uipamentos a CONTRATADA deverá apresentar recibo
em [12 tduasi vias e a respectiva nata fiscal. A fatura e nata fiscal deverá ser emitida em name da Municipia
de Barroquinha .-'lÍTE.
3.3.1. 'fadas as informações necessárias à emissão da t`atura.'nata fiscal deverão ser requeridas junta ao
Municipio de Barroquinha .-'C E - Secretaria Municipal da Trabalha. Desenvolvimento Social e Direitos
Humanas.
3.3.1. Casa constatada alguma irregularidade nas natas l`|scais."t`aturas. estas serão devolvidas aa fomecedor.
para as necessárias correções. cam as informações que motivaram sua rejeição. cantando-se a prazo para
pagamento da data da sua reapresentaçãa.
3.3.3. Por ocasião da pagamento. será etietuada consulta "on-line” às certidões apresentadas. para verificação
de todas as cartdições de regularidade fiscal.

F'r¬cl'citura Municipal dc Barroquinha - CE. - t.I"~ÊF'J: 2Íl.~l?S.S'i|'?."ÚÚÚI -SI]
Rua Llrue de Maia. ii" `f'.1'E.l. (Sentra. Fone -[RE] 3611 I I3`.|'. t.`t-IP.: 62.4 It]-Útil] - Han-uquinha - t'.`I-`..
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3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública o fornecedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de Barroquinha.~"CE_ sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de D5 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fomecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva do fomecimento.

|gct.Áusu La Quanta - oa vtaãncta M _
sl-.I. D presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará ate 31 de Dei-emlitro de 2017, podendo ser prorrogado caso seja permitido pela art- 57 da I.ei n°
E õõtã-(93

j CLÁUSULA QUINTA - DA DIIIGEM DDS IIECU IISÚS _
5.I. As despesas deste contrato correrão por conta data) dotação(coes) orçamentdriats) da Secretaria
Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos: tÍli'El2 DE 2‹-l4 tlüãtl 2.044 Beneficios
Eventuais ÚTO3 fllš 243 tlt]2l 2.051) Fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente. -- Elemento de
Despesa 3.3.fitIl.32.tiIlIl Material. bem ou serviço pfllistribuição Gratuita.

j CLÁUSULA SEXTA -- DA DBIIIGAÇAD DAS PARTES
t5.I. As partes se obrigam rcciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei N”. 3.t5tão.ts3. alterada e consolidada c da 1.ei Ns. lt"t.52t}.~*t"l2.
6.2. A CONTRATA DA obriga-se a:
ti.2.I. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha-*CE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os pradutos."|nateriaisr'equipamentos licitados no prazo máximo de Ill (Dez) dias.. contados do
recebimento da ordem de compra. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente
as especificações contidas no termo de referencia. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de
preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem
tederal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive
com relação a terceiros. em decorrência da celebração da contrato. e ainda:
tt) A reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se veriticaretn vícios. defeitos ou incorreções;
bj Responsahilimr-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisceliração ou o
acompanhamento pelo orgão interessado;
cj Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento.
até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na fomta do § I* do ari. 65 da Lei
H”. 8.ooti.'93;
tl] Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Barroquinhalfi E. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas c exigências especilicadas no
temia de referência. no edital ou na proposta de preços da CCINTRATADA. a CONTRATANTE os recusarã.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
ss. a coinnaraurs abriga-se sz _ "
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues as pradutos.~"materiais|"equipamentos.
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11] Pennitirmao pessoal da CüH`FR.ATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
c} Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

ct.ÁusuLx ssrtrvtx - oxs xcrsaaçoss. aaxwsra E tuzsouujaato Economico
rtxxncetaoooconraxro L _
1.1. Qualqiter alteração contratual so poderá ser feita atraves de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. E.oõo.~'f.l3. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
'i'.2.. REAJUSTE: Os valores contratados nao serão reajustados antes de decorrido o periodo de I2 (doze)
meses.
7_'¬t_ |:rE|5Q|_J||_Í|3R1U ECUNtÍtM|Cü-FINANCTEIRU: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de consequências incalculãveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajttstado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. conligurando álea econõmica extraordinária
e extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste detnonstrada tal situação e temto
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactttaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do
equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. Il. "d" da Lei bl”. E.t5õõ«“93. alterada e
consolidada.

t:LãtÍsut..t. otrxvx - nas sanções ________
8.1. -bla hip-õtese de descutnprimento. por parte da CUNTRATADA. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei l\li`. 8.odo.f`93.
8.1.1. Se a L`.UN`I`Rn`I`nIJr\ deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de l3arroquinha.~'L`-E e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroquinha.-"CE pelo prazo de até Ú5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
I. Multa de Eüilfiz (vinte por cento] sobre o valor da eotttratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o temto de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
cl Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidõneo:
lvtulta moratoria de ü.3% [três décimos por centol por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fomecedores
ou do contrato. até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta)
dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratoria de 10% [vinte por centol sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30'
(trinta) dias no fomecintento do bem reqttisitado;
3.1.2. Na hipótese de ato ilícito. outras oconëncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento.~'entrega dos bens. as atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por pane do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o completnentem. não abrangidas nos subitens anteriores. s ão
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aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei l'~l°. 8.tit5õ.f`*ã*3. alterada e consolidada. e na Lei l'~l°'.
ll).52tl.tD2. as seguintes penas:
ti} Advertência;
bl lvlulta de 1% (um por cento] até 2£I°f¿› (vinte por cento] sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso;
8.1. U valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
3.3. Sc o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante lizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
3.5. As panos sc submctcrão ainda as demais sanções impostas nos anigos Sd a Sit da Lei N". it.t5oõ..-'91
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não podera ser alegada como motivo de força maior e não eximirã a CUNTRATA DA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

J'

cLÁUsUL.s nona - tia. rfcscisão jp _ _
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. cont as consequências
contratuais. as previstas em lei e no edital-
9.2. Alem da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista à CONTIIATA DA o direito de reclamar
indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo
quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipoteses previstas na legislação. na forma dos
artigos 77 e 'FE da Lei l'~l'i'. il.t'iõõ."?Íi.
9.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos T9 e 80 da Lei N”. lš.õõõ~“93.

t;7L.5.r.ÍsUL.‹i oficridã - o.-ts orsrosrçõas rrrvxts _ _ O

"'-~._

10.1. A CÚN`l`FtATA DA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. D presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação c ã proposta
Iicitatõria.
111.3. A CtÍll*¬lTl‹`tA`l`AN`I`E se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no an. 53
da Lei bl”. B.6r5õ.«"93. alterada e consolidada
111.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmcnte pela Administração ou por acordo das. partes.
com as devidas justitlcativas. nos casos previstos na Lei N”. ll.õño.›*ft3.
10.5. A inadimplência da EONTR.ATADA com referência aos encargos trabalhistas. üscais e comerciais não
transfere a t1`tDl*~l'l`RA'l`Als"l`l-'_' a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
111.6. A CO1*~l`l`HA`l`ADA. na execução do contrato. sertt prejuizo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
111.1. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de referência. da proposta de preços edeste contrato.
111.8. Integram o presente contrato. indeperçtilipnte de transcrição. todas as peças que fomtam o procedimento
licitatõrio e a proposta de preços adjudicada.\¿-ff

ir
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111.9. A execução do contrato será acompanhada e liscalizada pelo Sr. VICENTE DE PAL`l_A Pl`l'~¿'l`O
VERAS especialmente designadotfal. pelo Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos de acordo com o estabelecido no art. -57 da Lei l¬~l°. 8.oõ6.f"93. doravante denominadolat
GERENTE- DE CONTRATO.
1119.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justifrcadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

l r'.2LAusULx onze - no Fono
11.1. O foro da tlomarca de BarroqUinha~'CE ê o contpetertte para dirfirnir questoes decorrentes da execução
deste contrato. enr obediência ao disposto no § 2* do an. 55 da Lei NE. 8.õõõ."93. alterada e consolidada.

Assim pacruadas. as partes tlrmatn o pt-.-sente instrumento. em U5 (cinco) vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

l't~'Il.ll\ilClFIO DE BARROQUINHAICE
CNPJ I"l".1.?r.«1'l'E..'!`r'z`t'l'r't1t]tÍlI-ill]

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESEHVOLVIMENTO SOCIAL
VICENTE DE PAULA PINTO VERAS

CONTRATANTE

CONTRATANTE
<ssEmpresa>>>

‹:‹:-=:C`l~.] P] :›:›:.-›
-c‹:-elitepresentantc-¬=›=~>

-=:-c-ct: P]¬':=-:-:.=-
CONTRATADA

TESTEM 1_I HHAS

l. CPF N". r
li
't

_ k- __1. __ _ cer rss.
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